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CÂMARA MUNICIPAL DE F 

kL  ACARAL 
INDICAÇÃO N° 007/2023 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

SITUAÇÃO 

.APROVADO 

O AFROVADOEQ 
ri  

, 77011  2Qay:; 

INDICA ao Legislativo Municipal que envie 
ofício a Gerência Executiva do INSS em 
Sobral/CE e ao gerente da Agência de Acaraú 
solicitando esforços para que as perícias 
médicas sejam realizadas em nossa cidade. 

Pensando nos interesses de nossa população, apresento indicação com o intuito de 
ter atendida importante reivindicação dos munícipes, qual seja: que as perícias 
médicas para concessão e manutenção de benefícios mantidos pelo INSS retornem 
a acontecer em nossa cidade. 

No que pese as limitações no quadro de funcionários, notadamente no cargo de 
médico perito, esclarecemos que historicamente a agência de Acaraú, uma das 
mais antigas e importantes da região norte do Estado, realizava perícias médicas 
em suas dependências, facilitando o acesso dos cidadãos aos serviços prestados 
pela referida autarquia federal. 

Entretanto, há cerca de 3 (três) anos as perícias passaram a ser designadas para a 
cidade de Sobral/CE, distante cerca de 120 km de nossa cidade. Não só isso, as 
perícias são designadas com não menos 8 (oito) meses de espera para o 
segurando. Logo todas as pessoas que precisam fazer perícias, notadamente 
pessoas com problemas graves de saúde e situação financeira precária, precisa 
esperar por meses afinco e ainda por cima ter que se deslocar (sem condições de 
saúde e econômicas) para uma cidade diferente da que vivem. Uma clara falha 
na prestação dos serviços públicos que merece sim a correção por parte das 
autoridades competentes. 

Destacamos que, conforme os dados obtidas no sitio eletrônico do IBGE, o 
município de Acaraú possui mais de 63 mil habitantes, bem como é o principal polo 
de referência da região conhecida como "Vale do Acaraú", composta pelos 
municípios de Cruz, Bela Cruz, Marco, Ifarema e Jijoca de Jericoacoara, os quais 
poderão também se beneficiar com o atendimento do presente pleito. 

Destarte, considerando os interesses de nossos munícipes e o amplo acesso aos 
serviços públicos, apresento indicação solicitando aos gestores responsáveis que 
promovam a realização de perícias médicas em nossa cidade, facilitando o acesso 
da população aos importantes serviços da referida autarquia federal. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Gerência Executiva do INSS em 
Sobral/CE e ao gerente da Agência de Acaraú solicitando esforços para que as 
perícias médicas sejam realizadas em nossa cidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento 
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